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Abre Crédito Adicional Especial,
no valor de R$ 190.800,00, e dá ou-
tras providências.'

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

LEI MUNICIPALN° 1.393/2006, de 17 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
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Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e sanciono e pro,:,
,.: mulgou a presente Lei:
L! Art. 1° É aberto Crédito.Adicional Especial, no valor de R$ 190.800,00
(cento e noventa mil e oitocentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
1.02.01.21 HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
1.02.01.21.03.00.004.122.0004.2.073 Manutenção da Diretoria Admi-

nistrativa do Hospital Municipal
3.3.3.9.0.91 Sentenças Judiciais R$ 160.800,00
1.02.01.21.04.00.010.302.0002.2.250 Programa HMNH liA Nota é Mi-

nha" - Estado
i' 3.3:3.9.0.30 Material de Consumo R$ 2.500,00':~.; ,

3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 27.500.00'
TOTAL DO CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL R$190.800,OO!
Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior

11.

excesso de arrecadação prevista para exercício de 2006, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), referente transferências de recursos vinculados provenientes do Go~.
vemo do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Programa HMNH liA Nota é Minha" ...:,

! ' ij

" ,'.0 ' •. i" Estado, firmado com o Hospital Municipal de Novo Hamburgo, e a redução de parte da
. di, seguinte Dotação Orçamentária:
!i 1.02.01.21 HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
;: 1.02.01.21.04.00.010.302.0002.2.074 Manutenção da Assistência Hos-

pitalar e Ambulatorial do Hospital
Municipal

3.3.1.9.0.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 160.800,00.
. . TOTAL DO CANCELAMENTO R$160
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:;. "Contribuacom o Fundo Municipa'da C,iança e Ado:,cenle' "DoeSangue. Doe O,g.£ VIOA/~ ~{p
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SíLVIA REGIN
Secretária de Planejamento

. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. li

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUI~GO,if
aos 17 (dezessete) dias do mês de maio do ano de 2006. l;

, ,
, '~..

',.
,~'

. ! Registre.see Publique-se.

JOÃO
Secret

ANTONIO
(JeAdministração

,.
.'


